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COMUNICADO BERTPREV N° 06/19

RECADASTRAMENTO DE PENSIONISTAS - 2019 "/■■,.* ■ ■

Comunicamos que no período de 15/07/2019 à 16/08/2019 o

Instituto realizará o recadastramento dos pensionistas, com benefícios concedidos

até 2018. ; ::-ií-ff:v,'.í. ■

. ' Para sua maior comodidade, estamos disponibilizancJo " o

recadastramento via email. Conforme as seguintes instruções: .. ■ '■

''■<" ' \ .

1 - Imprima a ficha, revise, caso tenha alguma informação que necessite de

alteração, inclusão ou exclusão, utilize os campos em branco à frente í da

informação a ser alterada. \ ••.!>, :olher idos

'' ' í ' ;; i' ■'•>''

2 - Rubrique todas as folhas, assine a última folha e reconheçavfiíTtja por

autenticidade, digitalize a ficha e envie para . hób, -

recadastramentoíSbertDrftv sp gnv hr, juntamente com os documentos abaixo:: !

DPara pensionistas menores de idade: declaração de que está fre,quenjjido-a
escola.

üPara. pensionista representado judicialmente: documento judicial^atualjzado

comprovando a representação e documento comprobatório de :v;idÍ dò
pensionista.

Vale informar que, caso o pensionista venha entregar pessoalmente, a .fi

torna-se desnecessário o reconhecimento de firma por autenticidade:, ^pün íp



Caso prefira, o recadastramento poderá ser realizado normalmente na sede do

BERTPREV, de segunda à sexta, das 09:00 às 11:30 e das 13:30 às 16:00.

o

Dúvidas, esclarecimentos, sugestões poderão ser apresentados pelo fone:

3319-9292 ou whatsapp 3317-5981.

Lembramos que o recadastramento é obrigatório pela

legislação e que o não cumprimento implicará no bloqueio do pagamento do

benefício. Portanto, fique atento ao prazo limite.

Bertioga, 11 de julho de 2.019.
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Waldemar César Rodrigues de Andrade

Presidente

Rejane Westin da Silveira Guimarães

Coordenadora Jurídico-Previdenciária
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